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 SUPLEMENTO
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MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS

Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei
de Minas,  aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro,
publicado no Boletim da República,  n.º 51, 1.ª  série, 8.º suplemento,
faz-se saber que por despacho de S. Exª. a Ministra dos Recursos
Minerais, de 17 de Dezembro de 2009, foi atribuída à Telmathy, S.A.
a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 3 499L, válida até 14 de

Dezembro  de 2010, para água mineral,  situado no distrito de Chibuto,
província de Gaza, com as seguintes coordenadas geográficas:
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Maputo, 30 de Dezembro de 2009. — O Director Nacional,
Eduardo Alexandre.
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Maputo, 21 de Dezembro de 2009. — O Director Nacional,
Eduardo Alexandre.

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei
de Minas,  aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro,
publicado no Boletim da República,  n.º 51, 1.ª  série, 8.º suplemento,
faz-se saber que por despacho de S. Exª. a Ministra dos Recursos
Minerais, de 23 de Dezembro de 2009, foi atribuída à African Mining

& Exploration Company, Lda,  Licença de Prospecção e Pesquisa

n.º 3372L, válida até 25 de Agosto  de 2014, para ouro   no distrito de
Manica, província de Manica, com as seguintes coordenadas
geográficas:

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Farmácia  Sanitas, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte e nove de Dezembro de dois
mil e nove, exarada de folhas nove a folhas
onze do livro de notas para escrituras diversas
número setecentos quarenta e cinco traço D do
Terceiro Cartório Notarial de Maputo, perante
Lucrécia Novidade de Sousa Bonfim, licenciada
em Direito, técnica superior dos registos e
notariado N1, e notária em exercício no referido
cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe,

a cessão de quota, entrada de novo o sócio e
alteração parcial do pacto social,  onde a sócia  Cortêz
Pinto e Pimentel, Limitada, cede totalidade da sua
quota, no valor nominal de dezanove mil meticais,
correspondente  a noventa e nove por cento do capital
social a favor da Inter-House Promoção Imobiliária,
Limitada, se apartando assim a mesma da
sociedade e de que nada mais tem a haver dela,
entrando  a Inter-House Promoção Imobiliária,
Limitada, na sociedade como nova sócia,
e alterando-se por  consequência a redacção do

artigo quarto dos estatutos da sociedade, passando a ter
a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, totalmente subscrito e realizado
em bens e dinheiro, é de vinte mil   meticais,
correspondente à soma de duas quotas desiguais
assim distribuídas:

a)Uma quota no valor nominal
de deza«nove mil meticais,

AVISO
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correspondente  a noventa e nove
por cento do capital social,
pertencente à sócia Inter-House
Promoção Imobiliária, Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de mil
meticais, correspondente a um por
cento do capital social, pertencente
à sócia  Maria Odete Ramos
Morais.

Que em tudo não alterado por esta mesma
escritura pública continuam a vigorar as
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.
Maputo, quatro de Janeiro de dois mil

e nove. — A Ajudante, Luísa Louvada
Nuvunga Chicombe.

Quest Communication, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia vinte e um de Janeiro de dois mil e dez, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100138107 uma
sociedade denominada Quest Communication,
S.A., que irá reger-se pelos artigos em anexos:

 CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto
e duração

 ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

 Um) A sociedade adopta a denominação de
Quest Communication, S.A., podendo girar sob
a denominação abreviada de QuestCom, S.A., e
tem a sua sede Avenida Samora Machel, número
cento e vinte, primeiro andar.

Dois) A sociedade pode abrir delegações ou
qualquer outra forma de representação em
qualquer parte do território nacional ou no
estrangeiro e rege-se pelo presente estatuto e
demais legislação aplicável.

 ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

 A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a
partir da data da sua constituição.

 ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

 Um) A sociedade tem por objecto:

a)Aprodução, distribuição e comercia-
lização de todo o tipo de produtos,
tecnologias e serviços dos sectores
de telecomunicações dos mercados
fixo e móvel, audiovisual e
tecnologias de informação e
comunicações em geral, no quadro
da legislação nacional e internacional
aplicáveis;

b) Prática de comércio geral, compre-
endendo importação, exportação,
reexportação, comissões, consig-
nações e agenciamento de  equipa-

mentos, bens e serviços no âmbito
das tecnologias de informação
e telecomunicação;

c) Segurança de dados digitais;
d) Assistência técnica e fornecimento

de equipamento de telecomunica-
ções;

e) Elaboração de estudos, consultoria
e concepção de projectos de tele-
comunicações;

f) Prestação de serviços conexos.

Dois) A sociedade pode explorar qualquer
outro ramo de comércio ou indústria que inclua
exportação e importação, desde que permitido
por lei, deliberada tal exploração em assembleia
geral e obtidas às necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções, prestações
suplementares e acessórias,

suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social, aumento e redução)

Um) O capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, e
está dividido e representado em duas mil acções
ordinárias, com o valor nominal de cinquenta
meticais cada uma.

Dois) O capital social da sociedade pode ser
aumentado ou reduzido nos termos e condições
legalmente previstos, mediante deliberação da
assembleia geral, a qual fixa, entre outros
aspectos, a modalidade e o montante do referido
aumento, assim como os termos da sua
subscrição e os prazos de realização das novas
participações de capital do mesmo decorrentes.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções podem ser nominativas ou
ao portador, sendo reciprocamente convertíveis
a pedido dos interessados, correndo os encargos
resultantes dessa conversão por conta do
accionista requerente.

Dois) As acções podem ser representadas
por títulos de dez, cem, mil múltiplos de mil até
dez mil acções.

Três) Os títulos provisórios ou definitivos,
representativos das acções, contem a assinatura
de dois administradores que podem ser apostas
por chancela ou por outro meio de impressão e
são a todo o tempo substituíveis por
agrupamentos de divisão.

Quatro) A sociedade pode adquirir acções
próprias, dentro dos limites da lei.

Cinco)  As acções são divididas em séries:
A e B, designadamente:

a) As acções da série A pertencem aos
accionistas fundadores da
sociedade, sendo livremente
transmissíveis entre si, gozando os
accionistas do direito de preferência
na aquisição de acções nominativas

em caso de aumento de capital;
b) As acções da série B resultam da

transmissão das acções da série A,
salvo se forem transmitidas a favor
de portadores da série A.

ARTIGO SEXTO

(Transmissibilidade das acções)

Um) É livre a transmissão de acções
entre os accionistas devendo, contudo, ser
obse rvado ,  quan to  aos  acc ion i s tas
fundadores, o estatuído no número cinco
do artigo quinto.

Dois)  No caso de  t ransmissão das
acções, os accionistas não cedentes em
primeiro lugar, e a sociedade, gozam do
direito de preferência relativamente as
acções que os  respect ivos detentores
pretendem negociar. E entre os primeiros
gozam de  preferência  os  acc ionis tas
fundadores.

Três) O direito de preferência acima
referido exerce-se pelo valor acordado para
a projectada transmissão, na proporção das
acções conforme disposto legalmente.

Quatro) O accionista que pretender
alienar as suas acções deve comunicar a
soc iedade  es te  f ac to ,  bem como a
identificação precisa do eventual adquirente
e  de todas  as  condições  da operação
projectada, por meio de carta registada com
aviso de recepção.

Cinco) No prazo de quinze dias, a partir da
data da recepção da comunicação acima
referida, o conselho de administração da
sociedade deve comunicar aos restantes
accionistas, por meio de carta registada com
aviso de recepção, os termos de alienação
proposta e estes, no prazo de quinze dias
após a recepção da aludida comunicação,
informarão à sociedade se pretendem
exercer ou não o direito de preferência.

Seis) Havendo dois ou mais accionistas
interessados  em exercer  o  di re i to  de
preferência, as acções são rateadas entre
e les  na  proporção das  acções  que  já
possuem.

Sete) O conselho de administração, nos
vinte dias seguintes ao termo do prazo
previsto o número cinco deste artigo,
comunica ao accionista cedente quem é ou
quem são os interessados na aquisição das
acções.

Oito) Na falta de qualquer comunicação
por parte dos accionistas, considera-se que
nenhum accionista nem a sociedade pretendem
exercer o seu direito de preferência, pelo que o
accionista alienante pode efectuar a transacção
comunicada.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares, acessórias
e suprimentos)

Um) Não são permitidas prestações
suplementares ou prestações acessórias de
capital.
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Dois) A prestação de suprimentos depende
da deliberação da assembleia geral que fixa os
termos e condições do contrato a celebrar em
conformidade com o artigo trezentos e sete do
Código Comercial.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade, a assembleia
geral, o conselho de administração e o conselho
fiscal ou fiscal único.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo
da sociedade e é constituída pelos accionistas
com direito a voto, sendo as suas deliberações,
quando tomadas nos termos legais, obrigatórias
tanto para a sociedade como para os accionistas.

Dois) Tem direito a voto todo o accionista
que reúna, cumulativamente, as seguintes
condições:

a) Ser titular de quinhentas  acções, no
mínimo;

b) Ter esse número mínimo de acções
averbadas em seu nome, desde o
décimo quinto dia anterior ao da
reunião da assembleia geral, ou,
quando se trate de acções ao
portador não registadas, depositadas
em seu nome com a mesma
antecedência, nos cofres da
sociedade ou de um estabelecimento
de crédito, devendo este facto, dentro
do prazo supra estipulado, ser
comunicado à sociedade o respectivo
depósito.

Três) Por cada quinhentas acções que preencham
os requisitos indicados no número anterior, conta-se
um voto.

Quatro) Os accionistas que não possuam o número
mínimo de acções exigido nos termos do número três
do presente artigo, podem agrupar-se de forma a
completá-lo, devendo nesse caso fazer-se representar
por um só deles, cuja identidade é indicada em carta
dirigida ao presidente da mesa, com a assinatura de
todos os representados reconhecida notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO

(Mesa da assembleia geral)

Um) A mesa da assembleia é composta por
um presidente e um secretário, eleitos de entre
accionistas ou não, para um mandato de quatro
anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) Compete ao presidente convocar a
assembleia mediante aviso convocatório
publicado nos termos da lei e ainda:

a) Dirigir as reuniões;
b)Verificar a regularidade das repre-

sentações voluntárias e legais;

c) Proceder à abertura e encerramento das
reuniões;

d) Dar posse aos membros do conselho
de administração e lavrar os
respectivos termos de posse no livro
de actas do conselho;

e) Assinar os termos de abertura e de
encerramento dos livros de actas da
assembleia e do conselho.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordinariamente
até o dia trinta e um de Março de cada ano para
apreciação do balanço e aprovação das contas do
exercício anterior e, extraordinarimente, sempre que o
conselho de administração ou o fiscal único o julguem
necessário, ou quando requerida por accionistas que
representem, pelo menos, dez por cento do capital
social.

Dois) A assembleia reúne-se, em princípio, na
sede social, mas pode reunir-se em qualquer outro
local do território nacional, desde que o local de reunião
conste do aviso convocatório.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação da assembleia geral)

Um) O aviso convocatório deve ser publicado
com, pelo menos, trinta dias de antecedência
relativamente à data da assembleia em primeira
convocação.

Dois) O aviso convocatório deve respeitar o
disposto no Código Comercial e fixar uma segunda
data para o caso da assembleia não poder reunir em
primeira convocação, por falta de quórum, contando
que entre as duas datas medeiem mais de quinze
dias.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação de accionistas na
assembleia geral)

Um) Sem prejuízo da representação regulada
no número dois do artigo cento e trinta do Código
Comercial, o accionista pode ainda fazer-se
representar por mandatário constituído nos
termos do número três do artigo quatrocentos e
catorze do citado Código.

Dois) O presidente da mesa da assembleia
pode exigir no aviso convocatório que a
assinatura do documento que contenha a
representação seja reconhecida, se a mesma não
for do seu conhecimento pessoal.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas
são representados pelas pessoas a quem
legalmente couber a respectiva representação.

Quatro) O representante legal do incapaz ou
de pessoa colectiva pode constituir mandatário
nos termos do número três do artigo
quatrocentos e catorze do Código Comercial.

Cinco) Os documentos comprovativos da
representação voluntária e da representação legal
são apresentados até ao início da reunião da
assembleia.

 ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quórum)

Um)  Em primeira convocação, a assembleia
pode deliberar com um mínimo de accionistas
presentes ou representados que reúnam, pelo
menos setenta e cinco por cento, do capital social.

Dois) Em segunda convocação a assembleia
pode deliberar seja qual for o número de
accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Deliberações da assembleia geral)

Um)  As deliberações são tomadas por
maioria de votos presentes ou representados
salvo nos casos em que a lei exija maioria
qualificada.

Dois) Os accionistas podem reunir-se em
assembleia geral, sem observância de quaisquer
formalidades prévias, desde que todos os
accionistas estejam presentes ou representados
e todos manifestem vontade de que a assembleia
se constitua e delibere sobre determinado
assunto.

Três) É dispensada a reunião da assembleia
geral desde que todos os sócios declarem por
escrito o sentido do seu voto, em documento
que inclua a proposta de deliberação,
devidamente datado, assinado e endereçado à
sociedade, a qual se considera tomada na data
em que seja recebida na sociedade o último dos
referidos documentos.

Quatro) Uma vez tomada a deliberação nos
termos do número anterior, o presidente da mesa
da assembleia geral ou quem o substitua, deve
dar conhecimento daquela, por escrito, a todos
os accionistas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências)

Sem prejuízo do estabelecido por lei, compete
à assembleia geral deliberar sobre as seguintes
matérias:

a) Alteração do estatuto;
b) Aumento e redução do capital social;
c) Discussão do relatório do conselho de

administração, aprovação do
balanço e as contas e deliberação
sobre os resultados;

d) Eleição e substituição dos membros da
mesa da assembleia geral, do
conselho de administração e do fiscal
único;

e) Prestação de  suprimentos;
f) Fusão, cisão, transformação

e dissolução da sociedade;
g) Aprovação das contas liquidatárias;
h) Aquisição de participações sociais

noutras sociedades comerciais;
i) Definir as políticas gerais da sociedade.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição do conselho
de administração)

Um) A administração da sociedade cabe a
um conselho de administração composto por
três a cinco membros, que podem ser ou não
accionistas, eleitos em assembleia geral para um
mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos.
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Dois) Compete à assembleia geral definir a
modalidade e o montante da caução que deve
ser prestada por cada um dos administradores
ou, se assim o entender, dispensá-los de tal
prestação.

Três) A assembleia geral designa, de entre
os membros do conselho de administração, o
seu presidente, o qual tem voto de qualidade.

Quatro) Na falta ou impedimento definitivo
de qualquer administrador, os demais procedem
à cooptação de um substituto. O mandato do
novo administrador termina no fim do período
para o qual o administrador substituído tinha
sido eleito.

Cinco) É permitida a representação entre os
administradores para participar nas reuniões,
mediante simples carta dirigida ao presidente,
que não pode ser utilizada mais do que uma vez.

Seis) O conselho de administração pode
constituir mandatários ou procuradores da
sociedade, fixando os limites dos respectivos
poderes.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências do conselho
de administração)

Um) Compete ao conselho de administração,
em geral, exercer os mais amplos poderes de
gestão e administração da sociedade na
prossecução dos interesses e negócios sociais,
dentro dos limites fixados por lei, pelo contrato
de sociedade e pelas deliberações da assembleia
geral.

Dois) Em especial, compete ao conselho de
administração:

a) Elaborar o relatório anual da sociedade,
o balanço e contas, bem assim a
proposta de aplicação dos resultados
de cada exercício a submeter à
apreciação da assembleia geral;

b) Alienar ou onerar quaisquer bens ou
direitos, móveis ou imóveis, cujo
valor não ultrapasse cinquenta por
cento do capital social, bem como
adquirir, tomar e dar de
arrendamento quaisquer prédios ou
parte dos mesmos;

c) Contrair empréstimos e outras
modalidades de financiamento que
não onerem a sociedade em mais de
cinquenta por cento do capital social,
e localizar operações de crédito que
não sejam vedadas por lei ou por
deliberação da assembleia geral;

d) Executar e fazer cumprir as
deliberações da assembleia geral;

e) Prestar cauções e garantias pela
sociedade que não onerem a
sociedade em mais de cinquenta por
cento do capital social;

f) Representar a sociedade em juízo e fora
dele, activa ou passivamente,
confessar, desistir ou transigir em
processos;

g) Delegar os poderes que entender,
constituir mandatários da sociedade
e fixar-lhes os respectivos limites.

 ARTIGO DÉCIMO NONO

(Funcionamento do conselho
de administração)

Um) O conselho de administração reúne,
pelo menos, uma vez por trimestre e sempre que
seja convocado pelo presidente, quer por sua
iniciativa, quer a pedido de qualquer dos
administradores ou do conselho fiscal ou fiscal
único.

Dois) Os administradores executivos têm
direito a uma remuneração mensal que é fixada
pela assembleia geral.

Três) Os administradores não executivos têm
direito a senha de presença cujo  valor é fixado
pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Direcção executiva)

A gestão corrente da sociedade pode ser
confiada a uma direcção executiva dirigida por
um administrador-delegado ou director-geral,
nomeado pelo conselho de administração que
fixa igualmente as respectivas atribuições e
competências.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Conselho fiscal ou fiscal único)

A fiscalização da sociedade cabe a um
conselho fiscal ou fiscal único, eleito pela
assembleia geral por períodos de um ano,
sucessivamente reelegíveis, nos termos do artigo
quatrocentos trinta e seis, número cinco do
Código Comercial.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura do presidente do conselho
de administração;

b) Assinatura de dois administradores;
c) Assinatura do director-geral da

sociedade nos assuntos correntes,
ou do procurador especialmente
constituído e nos termos e limites
do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados,
dissolução e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Os lucros líquidos da sociedade,
apurados em cada exercício, depois de deduzidas
ou reforçadas as provisões e reservas legais ou
deliberadas pela assembleia geral, são
distribuídos nos termos e condições a serem
fixados pela assembleia geral, observado o
disposto no artigo quatrocentos cinquenta e um
do Código Comercial.

Dois) Sob proposta do conselho de
administração, a assembleia geral delibera sobre
a conveniência e a oportunidade de constituição,
reforço ou diminuição de reservas sem prejuízo
do que dispõe a lei sobre a distribuição de
dividendos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade  dissolve-se nos casos e
termos previstos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade,
procede-se à sua liquidação, gozando os liquidatários,
nomeados pela assembleia geral, dos mais amplos
poderes para o efeito permitidos.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos accionistas,
todos eles são seus liquidatários.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultados fecham a

trinta e um de Dezembro de cada ano e devem ser
aprovados pela assembleia geral.

Maputo, vinte de Janeiro de dois mil e dez.
— O Técnico, Ilegível.

Megapc. Sociedade Unipessoal,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia vinte e oito de Novembro de dois mil e nove,
foi matriculada  na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100081199 uma
sociedade denominada Megapc. Sociedade
Unipessoal Limitada .

É celebrado o presente contrato de sociedade
unipessoal, nos termos do artigo noventa do
Código Comercial, entre Anisio Abubacar
Ibraimo, casado, com a senhora Sagida Ibraimo
Munjui, em regime de  separação de bens
adquiridos, residente no bairro  Língamo, casa
número duzentos, quarenta e oito, quarteirão
um, cidade da Matola, portador de Bilhete de
identidade n.º110009272L, emitido aos seis de
Março de dois mil e seis, pelo Arquivo de
Identificação de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga
e constitui uma sociedade unipessoal de
responsabilidade limitada,que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um) A sociedade adopta o nome de Megapc.
Sociedade Unipessoal, Limitada, adiante
designada por sociedade é uma sociedade
unipessoal de responsabilidade limitada, que se
rege pelos presentes estatutos e pelos preceitos
legais em vigor na República de Moçambique.

Dois)  A sociedade constitui-se por um tempo
indeterminado.
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ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sede em Maputo, na
avenida Albert Luthuli, número mil duzentos e
noventa e quatro podendo abrir sucursais,
delegações, agências ou outro tipo de
representação social onde e quando a gerência o
julgar conveniente.

 Dois) Mediante simples deliberação, pode
a gerência, transferir a sede para qualquer outro
local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um)  A sociedade tem por objecto principal a
assistência técnica na área de informática, e
reparação de computadores.

Dois)  A sociedade, tem ainda como objecto, a
consultoria, a realização de todo o tipo de negócio
de compra e venda com importação e exportação
de todo o tipo de equipamentos da, sua área de
actividades, consumíveis de qualquer espécie e
outros similares e complementares, bem como a
prestação de serviços na área da sua especialidade.

Três)  A sociedade pode explorar serviços de
representação  e de agente de equipamentos
comercializados dentro da sua especialidade, bem
como quaisquer outras actividades
complementares, afins ou, mesmo diversas da sua
actividade principal, bastando para isso obter as
necessárias autorizações e licenças das entidades
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Participação noutras sociedades)

Mediante deliberação do respectivo
sócio, poderá a sociedade participar, directa
ou indirectamente, em projectos que de
a lguma  fo rma  concor ram para  o
preenchimento do seu objecto social bem
como aceitar concessões, adquirir e gerir
par t ic ipações  no capi ta l  de  qualquer
soc iedade ,  independen temente  do
respec t ivo  ob jec to  soc ia l ,  ou  a inda
par t ic ipar  em empresas ,  assoc iações
empresariais, agrupamentos de empresas ou
outras formas de associação.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado, é
de quinze  mil meticais, e corresponde a uma
quota de igual valor nominal, pertencente ao
sócio Anisio Abubacar Ibraimo.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares
e suprimentos)

 Não serão exigíveis prestações
suplementares de capital, mas o sócio poderá
conceder à sociedade os suprimentos de que
necessite, nos termos e condições fixados por
deliberações da gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas)

Um)  A sociedade poderá amortizar a quota
do sócio nos seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Por falecimento, interdição,

inabilitação ou insolvência do seu
titular, sendo pessoa colectiva;

c) Se, em caso de partilha judicial ou
extrajudicial da quota, a mesma não
for adjudicada ao respectivo sócio;

d) Se a quota for objecto de penhora ou,
arresto, ou se o sócio de qualquer
outra forma deixar de poder dispor
livremente da quota.

Dois)  O preço da amortização será apurado
com base no último balanço aprovado, acrescido
da parte proporcional das reservas que não se
destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou
acrescido da parte proporcional da diminuição
ou aumento do valor contabilístico posterior ao
referido balanço. O preço assim aprovado será
pago nos termos e condições aprovados pelo
conselho de gerência da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Conselho de gerência)

Um) Compete ao conselho de gerência de
modo particular:

a) Representar a sociedade em juízo e fora
dele, junto de instituições e
repartições públicas e privadas;

b) Praticar todos os actos de gestão que a
lei ou os presentes estatutos lhe
atribuem, assinando tudo quanto
seja necessário para o bom
desenvolvimento dos negócios
sociais;

c) Gerir o património da sociedade, os
seus fundos financeiros e outros;

d) Abrir e encerrar contas bancárias,
obrigá-las e gerí-las de forma
profissional;

e) Contrair empréstimos junto de
instituições legalmente autorizadas
a operar no ramo;

f) Dar garantias ou de penhor, os bens da
sociedade sempre que tal seja no
interesse desta;

g) Admitir e exonerar os recursos
humanos e sobre eles exercer a
autoridade legalmente estabelecida.

Dois) Conselho de gerência reunirá,
ordinariamente, na sede da sociedade, para a
apreciação do balanço e contas anuais e,
extraordinariamente, quando convocada pela
gerência, sempre que for necessário, para
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para
que tenha sido convocado.

ARTIGO NONO

(Gerência)

 Um) A gerência será confiada ao sócio
Anisio Abubacar Ibraimo, que desde já fica
nomeado gerente.

Dois) A sociedade ficará obrigada a uma
assinatura do gerente ou, de procurador
especialmente constituído pela gerência, nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

ARTIGO DÉCIMO

(Reuniões do conselho de gerência)

Um) O conselho de gerência reúne-se
ordinariamente uma vez em cada trimestre por
convocação do seu presidente e,
extraordinariamente, sempe que os assuntos da
sociedade assim o aconselham. As reuniões têm
lugar na sede da sociedade ou em qualquer outro
local indicado na convocatória.

Dois) Da convocatória deverá constar a data,
a hora, local e a agenda dos trabalhos.

Três) Qualquer membro do conselho de
gerência que se encontre temporariamente
impedido de comparecer às reuniões poderá
delegar os seus poderes em outro membro do
mesmo orgão por simples carta enviada ao
presidente e por este recebida até ao momento
do início dos trabalhos. Cada instrumento de
mandato só é válido para uma única reunião.

Quatro) As vacaturas, temporárias ou
definitivas, são supridas por deliberação do
presidente do conselho de gerência,

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e as contas anuais encerrar-

se -ão com referência a trinta e um de Dezembro
de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação e resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem
legalmente estabelecida para a constituição do
fundo de reserva legal, enquanto não estiver
realizado nos termos legais ou sempre que seja
necessário reintegrá-lo.

Dois) A parte restante dos lucros terá a
aplicação que for determinada pelo presidente
do conselho de gerência.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e
nos termos estabelecidos por lei e pelos presentes
estatutos.

Dois)  No caso de dissolução por setença,
proceder-se-á à liquidação, e o liquidatário terá
amplos poderes.

Em tudo o omisso nos presentes estatutos
aplicam-se as normas contidas na legislação em
vigor na República de Moçambique,
particularmente a lei das sociedades por quotas,
de onze de Abril de mil novecentos e um.

Maputo, dezoito de Janeiro de dois mil
e dez. — O Técnico, Ilegível.
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In - Situ – Construção
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que
por escritura de dois de Dezembro de dois
mil e nove,  lavrada a folhas vinte e uma do
livro de notas para escrituras diversas
número setecentos quarenta e oito B do
Primeiro Cartório Notarial de Maputo,
perante mim Arnaldo Jamal de Magalhães,
licenciado em Direito, técnico superior dos
registos e notariado N1 e notário do referido
cartório, compareceram Rogério Rui Vasco
Luís e Mónica Marisa Parafino Cachaço,
na qual constituíram entre si uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada, que
passa rá  a  r eger - se  pe las  disposições
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

( Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de
In-Situ – Construção e Serviços, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em
Maputo, podendo abrir sucursais, filiais,
de legações  ou  ou t ras  fo rmas  de
representação quer no estrangeiro, quer no
território nacional, devendo notificar os
sócios, por escrito, dessa mudança.

Dois) Por deliberação social a sociedade
poderá mudar a sede social para qualquer
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social
principal construção cívil e obras públicas.

Dois) Prestação de serviços afins.
Três) A sociedade poderá ainda ter por objecto

social outras actividades conexas ou não com o
objecto principal, desde que os sócios assim
deliberem.

ARTIGO QUARTO

(Participações em empreendimentos)

A sociedade poderá participar directa ou
ind i rec tamente  em pro jec tos  de
desenvolvimento que de alguma forma
concorram para o preenchimento do seu
ob jec to  soc ia l ,  bem como adqu i r i r
participações no capital social de outras
sociedades, ainda que estas tenham um
objecto social diferente do da sociedade, bem
como pode associar-se, seja qual for a forma
de associação, com outras empresas ou
sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de um milhão e
quinhentos mil meticais, e corresponde à soma
de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma no valor nominal de um milhão e
quatrocentos e vinte e cinco mil
meticais, e correspondendo a
noventa e cinco por cento do capital
social, pertencente ao sócio Rogério
Rui Vasco Luís;

b) Outra no valor de setenta e cinco mil
meticais, correspondendo a cinco
por cento do capital social,
pertencente à sócia Mónica Marisa
Parafino Cachaço.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares
e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações
suplementares de capital, desde que a assembleia
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não
vencem juros e só serão reembolsáveis aos
sócios desde que, se for efectuada a restituição
líquida da sociedade não fique inferior à soma
do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade
suprimentos, quer para titular empréstimos em
dinheiro quer para titular o diferimento de
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos
que forem definidos pela assembleia geral, que
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é
livre e não carece do consentimento da sociedade.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros
depende do consentimento de sociedade,
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de
preferência na cessão de quotas a terceiros, na
proporção das suas quotas e com o direito de
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a
sua quota a terceiros, estranhos à sociedade,
deverá comunicar, por escrito, aos sócios não
cedentes a sua intenção de cedência,
identificando o nome do potencial adquirente, o
preço e demais condições e termos da venda.

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do
prazo de dez dias úteis consecutivos a contar da
data de recepção  da comunicação do sócio
cedente para exercer, por escrito, o direito de
preferência. Na falta de resposta escrita,
presumisse que o sócio não cedente não exerce
direito de preferência, podendo então o sócio
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta
dias consecutivos a contar da data da última
resposta, sob pena de caducidade.

Sete) A transmissão de quota sem observância
do estipulado neste artigo é nula, não produzindo
qualquer efeito perante a sociedade e perante os
sócios não cedentes.

ARTIGO OITAVO

( Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nas
seguintes situações:

a) Em caso de exclusão ou exoneração de
sócio;

b) Em caso de separação judicial de
pessoas e bens ou divórcio de sócio;

c) Em caso de prática de acto ilícito ou de
concorrência desleal, susceptível de
prejudicar ou que tenha prejudicado
a sociedade.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas
que não estejam integralmente liberadas, salvo
no caso de redução do capital social.

Três) Se a sociedade tiver direito de amortizar
a quota pode, em vez disso, adquirí-la ou fazê-la
adquirir por sócio ou terceiro. No primeiro caso,
ficam suspensos todos os direitos e deveres
inerentes à quota, enquanto ela permanecer na
sociedade.

Quatro) A sociedade só pode deliberar
amortizar uma quota quando, à data da
deliberação, a sua situação líquida da sociedade
não se tornar, por efeito da amortização, inferior
à soma do capital social e da reserva legal.

Cinco) O preço de amortização consiste no
pagamento ao sócio do valor da quota que
resultar da avaliação realizada por auditor de
contas sem relação com a sociedade, sendo o
preço apurado pago em três prestações  iguais
que se vencem respectivamente, seis meses,  um
ano e dezoito meses após a fixação definitiva da
contrapartida.

CAPÍTULO III

Dos órgãos socias, gerência
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

(Convocação e reunião da assembleia
geral)

Um) A assembleia geral reunirá,
ordinariamente, uma vez por ano, para
apreciação, aprovação ou modificação do balanço
e contas do exercício e, extraordinariamente,
sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por
qualquer gerente ou por sócios representando
pelo menos, dez por cento do capital, mediante
carta registada, com aviso de recepção, dirigida
aos sócios com a antecedência mínima de quinze
dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e
validamente deliberar sem dependência de prévia
convocatória se todos os sócios estiverem
presentes ou representados e manifestarem
unanimemente a vontade de que a assembleia se
constitua e delibere sobre determinado assunto,
salvo nos casos em que a lei proíbe.
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Quatro) Os sócios individuais poderão fazer-
-se representar nas assembleias gerais por outros
sócios, mediante carta simples dirigida ao
presidente da mesa da assembleia, ou por
terceiros estranhos à sociedade, mediante
procuração com poderes especiais; os sócios
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo
representante indicado em carta, sendo que o
documento de representação pode ser
apresentado até ao momento do início da
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Dependem da deliberação da assembleia geral
os seguintes actos, além de outros que a lei
indique:

a)Nomeação e exoneração dos
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração de
quotas e prestação de consentimento
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações
suplementares do capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra

administradores;
f) Contratação de empréstimos bancários

e prestação de garantias com bens
do activo imobilizado da sociedade;

g) Aquisição, oneração, alienação, cessão
de exploração e trespasse de
estabelecimento comercial da
sociedade, bem como aquisição,
oneração, alienação de bens imóveis
da sociedade ou ainda alienação e
oneração de bens do activo
imobilizado da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada
e representada por um ou mais administradores
a eleger pela assembleia geral, por mandatos de
quatro anos, os quais são dispensados de caução,
podem ou não ser sócios e podem ou não ser
reeleitos.

Dois) Os administradores terão todos os
poderes necessários à representação da
sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos
os poderes necessários à administração dos
negócios da sociedade, podendo designadamente
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar,
sacar, endossar letras e livranças e outros efeitos
comerciais.

Três) Os administradores poderão constituir
procuradores da sociedade para a prática de actos
determinados ou categorias de actos e delegar
entre si os respectivos poderes para
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus
actos e contratos é necessária a assinatura ou
intervenção de um administrador.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar
a sociedade em fianças, abonações, letras de favor
e outros actos e contratos estranhos ao objecto
social.

Seis) A assembleia geral deliberará, no prazo
de trinta dias a contar da constituição da
sociedade, sobre a nomeação de administradores.

Sete) O administrador nomeado na
assembleia geral referida no número anterior fica
desde já autorizado a proceder à movimentação
da conta bancária da sociedade, podendo
proceder a levantamentos de quaisquer quantias
depositadas para realização do capital social, para
fazer face a despesas de constituição, legalização
e registo da sociedade.

Oito) É nulo todo e qualquer acto praticado
pelos gerentes, contrário ao objecto social da
empresa, como fiança, garantias a favor de
terceiros estranhos a sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva
legal e a outras reservas que a assembleia geral
deliberar constituir, serão distribuídos pelos
sócios na proporção das suas quotas ou segundo
a deliberação da assembleia geral sobre a sua
aplicação.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições finais)

Os casos omissos serão regulados pelas
disposições da Lei de onze de abril de mil
novecentos e um e demais legislação aplicavel
na República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, quatro de Dezembro de dois mil

e nove .— O Ajudante, Ilegível.

Kudumba, Comunicação
Estratégica e Consultoria,

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
deliberação de dezanove de Janeiro de  dois mil
e dez, na sede social da sociedade Kudumba–
Comunicação Estratégica e Consultoria,
Limitada, matriculada na Conservatória do
Registo das Entidades Legais de Maputo, sob
n.º 100089017, os sócios Boaventura Eugénio
Monjane e Járcia Cristina Manuel Muando,
deliberaram a alteração da denominação da
sociedade para Komunika — Consultoria de
Comunicação e Serviços, Limitada.

Em consequência da alteração da
denominação verificada, fica alterada o artigo
primeiro dos estatutos, o qual passa a ter a
seguinte e nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação de
Komunika – Consultoria de Comunicação e
Serviços, Limitada, uma empresa de
comunicação estratégica, vocacionada na área
de consultoria e comunicação organizacional.

Dois) A sociedades pode adquirir
participações com objecto diferente daquele
que exerce, ou em sociedades reguladas por leis
especiais, e integrar agrupamentos
complementares de empresas.

Em tudo mais não alterada por esta
deliberação, continuam em vigor as disposições
do pacto social anterior.

Maputo, vinte de Janeiro de dois mil e dez.
—  O Técnico, Ilegível.

Jkj Consultants, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
acta de vinte e dois de Outubro de dois mil e
nove, da sociedade Jkj Consultants, Limitada,
matriculada sob NUEL 100113252, os sócios
deliberaram a divisão e cessão da quota no valor
de três mil novecentos e sessenta meticais,
representativa de trinta e três por cento do capital
social e que dividiu em duas quotas desiguais,
sendo uma no valor de dois mil e quarenta
meticais mil meticais, representativa de dezassete
por cento do capital social da sociedade, que
cedeu ao sócio Geert Hendrik Klok  e outra no
valor de mil novecentos e vinte meticais,
representativa de dezasseis por cento do capital,
que cedeu à  Neima Jossub.

Em consequência da divisão e cessão
procedem à alteração do artigo quinto do contrato
de social, que passa a ter seguinte e nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado,
é de doze mil meticais e corresponde à soma de
duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de seis
mil meticais, representativa de
cinquenta e cinco por cento do capital
social da sociedade, pertencente a
Geert Hendrik Klok; e

b) Uma quota no valor nominal de seis
mil meticais, representativa de
cinquenta por cento do capital social
da sociedade, pertencente à sócia
Neima Jossub.

Maputo, oito de Janeiro de dois mil e dez.
— O Técnico, Ilegível.
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Wilderness Safaris, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura pública de dezasseis  de Novembro de
dois mil e nove, lavrada de folhas cento e trinta
e oito  a folhas cento e trinta e quatro do livro de
notas para escrituras diversas número duzentos
e setenta e quatro, traço A do Quarto Cartório
notarial de Maputo,  perante Fátima Juma Chá
Baronet, licenciada em Direito técnica superior
dos registos e notariado N1 e notária em
exercício no referido cartório, foi constituída
entre: Albert Smith e Minellcha Bacassa Foloma
uma sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada, Wilderness Safaris,
Limitada,    com sede na Rua de Bagamoyo,
número duzentos e sessenta e seis nesta cidade
da Maputo, que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

(Da denominação, sede e duração)

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação de
Wilderness Safaris, Limitada, e tem a sua sede
na Rua de Bagamoyo, número duzentos e
sessenta e seis nesta cidade da Maputo,  é
constituída sob forma de sociedade comercial
por quotas de responsabilidade limitada e dura
por tempo indeterminado a partir da data da
presente  escritura

Dois)A Sociedade poderá estabelecer
sucursais, agências ou quaisquer outras formas
de representação no território nacional ou
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

 Duração

A sociedade durará por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o exercício
da seguinte actividade :

a)  Promoção, desenvolvimento e
exploração de fazendas do bravio e
subsequentes actividades de turismo
cinegéticos e safaris, incluindo o
repovoamento da expécie de fauna
bravia e abate selectivo de naimais
bravios para obtenção de troféus;

b) Construção e exploração de complexos
turísticos e similares ;

c) Promoção de excurssões turísticas,
envolvendo transportes rodoviários
e aéreos, bem como prestações de
quaisquer serviços  afins;

d) representação da sociedade, grupos e
entidades domiciliadas ou não na
República de Moçambique;

e) Imoportação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda, na
mesma área outras actividades conexas,
complementares ou subsidiárias do objecto
principal desde que aprovadas pelos sócios,
praticar todo e qualquer outro acto lucrativo,
permitido por lei, uma vez obtidas as necessárias
autorizações.

Três)  A sociedade poderá constituir com
outrém, quaisquer outras  sociedades ou
participar em sociedades já constituídas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social,  integralmente
subscrito, é de vinte mil meticais ,
correspondente à  soma de duas quotas desiguais
assim distribuídas :

a) Uma quota no valor nominal de
dezassete mil meticais, corres-
pondente a oitenta e cinco por cento
do capital social, pertencente ao
sócio Albert Smith;

b) Uma quota no valor nominal de três
mil meticais, correspondente a
quinze por cento do capital social,
pertencente ao sócio Minellcha
Bacassa Foloma.

Dois) O capital pode ser aumentado uma ou
mais vezes, mediante a deliberação expressa pela
assembleia geral, dentro dos termos e  limites
legais.

ARTIGO QUINTO

Suplementos

Não serão exigidas prestações
suplementares do capital,  mas os sócios poderão
fazer os suprimentos de que a sociedade
carece ao juro e demais condições a estabelecer
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão e amortização de quotas

Um)  A cessão e amortização de quotas, total
ou parcial, só é permitida mediante o
consentimento da sociedade e dos sócios.

Dois) Os sócios gozarão do direito
de preferência quando se tratar da cessão de
quotas a estranhos à sociedade.

Três) Os sócios exercerão do direito de
preferência no prazo máximo de  sessenta dias,
contados a partir da data da notificação do facto
a ser enviado pelo sócio cedente.

Quatro) Expirado o prazo mencionado no
número anterior a cessão da quota será livre.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A sociedade será gerida pelos sócios
fundadores na qualidade de sócios

administradores, dispensados cada um deles dos
mais amplos poderes legalmente consentidos
no âmbito da realização do objecto social.

Dois) Compete aos administradores ou a
quem eles designarem, representar a sociedade
em juízo e fora dele, activa e passivamente,  no
país ou fora dele, praticar todos os actos
legalmente exigidos.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

Um) A sociedade é obrigada:

    a ) Pela assinatura de cada um dos
sócios administradores;

    b ) Pela assinatura de procuradores
especialmente constituídos nos
termos e limites específicos do
mandato

Dois) Para actos de mero expediente, será
bastante, para além da assinatura de qualquer
dos gerentes, qualquer empregado devidamente
autorizado.

Três) Os administradores e os procuradores
não podem obrigar a sociedade em actos e
contratos estranhos aos negócios da sociedade,
tais como letras, fianças, avales e outros títulos
similares, sob pena de indemnizar a sociedade
no dobro do valor da responsabilidade assumida,
sendo consideradas nulas e de nenhum efeito
tais responsabilidades.

ARTIGO NONO

Delegação de poderes

Os administradores poderão delegar os seus
poderes, total ou parcialmente, em pessoas
estranhas à sociedade mediante procuração
passada para tal efeito, estabelecendo limites e
condições de competências delegadas ou a
constituir mandatários nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por ano, na sede da sociedade
ou noutro local, para apreciação, aprovação ou
modificação do balanço e contas do exercício e para
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para que
tenha sido convocada e,  extraordinariamente, sempre
que mostrar necessário.

  Dois) A convocação da assembleia geral far-se-
-á por carta registada, com aviso de recepção,
dirigida aos sócios com antecedência mínima de
trinta dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e contas

O balanço e contas reportar-se-ão  a trinta e
um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Distribuição de lucros

Os lucros depois de constituídos o fundo de
reserva legal, terão  a seguinte distribuição:

 a ) Dividendos aos sócios na proporção
de quotas;
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b ) Constituição de reservas para fins
específicos, de acordo com a
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Em todo o omisso regularão as disposições
legais em vigor na República de Moçambique.

Está conforme:
Maputo, vinte e três de Novembro de dois

mil e nove. — O Ajudante Ilegível.

In-Situ, Sociedade de
Projectos, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que por
deliberação de dezoito de Junho de dois mil e
oito, na sede da sociedade In-Situ, Sociedade
de Projectos, Limitada, matriculada na
Conservatória do Registo Comercial de Maputo
sob o número dezassete mil  quarenta e quatro  a
folhas noventa e duas verso do livro C traço
quarenta e dois, o sócio Felisberto Enosse Pereira
da Conceição Júnior devide a sua quota no valor
nominal de vinte e cinco mil meticais em duas
quotas novas, sendo uma quota no valor nominal
de quinze mil meticais, que cedeu a Paulo
Dambusse Marques Ratilal, e outra quota no
valor nominal de dez mil meticais, que cedeu a
Nalva Elisa Alves Bucuane. O sócio António
Ferreira Gomes devide a sua quota no valor
nominal de vinte e cinco mil meticais em duas
quotas novas, sendo uma quota no valor nominal
de quinze mil meticais que reserva para si e
outra de dez mil meticais que cedeu a Nalva
Elisa Alves Bucuane.

Em consequência da divisão e cessão das
quotas verificada, alterou o artigo quinto do pacto
social, que passa a ter a seguinte e nova redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em
dinheiro, é de cinquenta mil meticais,
correspondente à soma de três quotas,
nomeadamente, de quinze mil meticais,
pertencentes ao sócio Paulo Dambusse Marques
Ratilal, equivalentes a trinta por cento do capital
social da sociedade; quinze mil meticais,
pertencentes ao sócio António Ferreira Gomes,
equivalentes a trinta por cento do capital social
da sociedade; e vinte mil meticais, pertencentes
ao sócio Nalva Elisa Alves Bucuane,
equivalentes a quarenta por cento do capital
social da sociedade.

Maputo, vinte de Janeiro de dois mil e dez. –
O Técnico, Ilegível.

Crisely, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte e dois de Dezembro de dois
mil e nove, exarada de folhas trinta a folhas

trinta e oito do livro de notas para escrituras
diversas número cem A da Conservatória dos
Registos e Notariado da Matola, a cargo da
notária Batça Banu Amade Mussá, foi
constituída uma sociedade comercial por quotas
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, adopta a firma Crisely, Limitada, e será
regida pelos presentes estatutos e pela legislação
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade
da Matola, na Avenida Samora Machel,
Condomínio Monomotapa, número quarenta e
três,  província do Maputo.

Dois) Mediante deliberação do conselho de
administração, a sede social poderá ser
transferida para qualquer outro local dentro do
território nacional, bem como poderá criar e
encerrar sucursais, filiais, agências, delegações
ou outras formas de representação comercial em
qualquer parte do território nacional ou no
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início, para
todos os efeitos legais, a partir da data da sua
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal
o comércio geral e a prestação de serviços, nos
termos mais amplos permitidos por lei.

 Dois) A sociedade poderá, ainda, mediante
deliberação dos sócios, exercer quaisquer outras
actividades directa ou indirectamente, com o seu
objecto principal.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios de
financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em espécie e numerário, é de vinte mil
meticais, e acha-se dividido nas seguintes
quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de
dezasseis mil meticais, pertencente
à sócia  Maria Cristina Hunguana;

b) Outra quota com o valor nominal de
quatro mil meticais, pertencente ao
sócio Azikiwe Muzonde Sitoe.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado
uma ou mais vezes, mediante entradas em
numerário ou em espécie, por incorporação de
reservas ou por outra forma legalmente
permitida, mediante deliberação dos sócios
tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento
de capital social enquanto não se mostrar
integralmente realizado o capital social inicial
ou proveniente de aumento anterior.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações
suplementares de capital na proporção das suas
respectivas participações sociais, até ao limite
correspondente a cinco vezes o valor do capital
social à data da deliberação, ficando os sócios
obrigados nas condições, prazos e montantes
estabelecidos em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à
sociedade, nos termos e condições a serem
fixados em assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A divisão e cessão, total ou parcial, de
quotas entre sócios ou a terceiros, depende
sempre do consentimento da sociedade,
mediante deliberação dos sócios e fica
condicionada ao exercício do direito de
preferência  dos sócios.

Dois) O consentimento da sociedade não
pode ser subordinado a quaisquer condições ou
limitações, sendo irrelevantes as que se
estipularem.

Três) Se a sociedade recusar o consentimento,
a respectiva comunicação dirigida ao sócio
incluirá uma proposta de amortização ou de
aquisição da quota.

Quatro) Se o cedente não aceitar a proposta
de aquisição ou amortização no prazo de quinze
dias, esta fica sem efeito, mantendo-se a recusa
do consentimento.

ARTIGO DÉCIMO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas
depende da prévia autorização da sociedade,
sendo aplicável, com as necessárias adaptações,
o disposto no artigo anterior.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

A amortização de quotas só poderá ter lugar
nos casos de exclusão de sócio, mediante
deliberação da assembleia geral, ou nos casos
de exoneração de sócio, nos termos legais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

 Um) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá adquirir quotas próprias e
realizar sobre elas as operações que se mostrem
convenientes ao interesse social.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as
quotas não conferem direito a voto nem à
percepção de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Obrigações)

É permitida a emissão de obrigações, bem
como outros títulos de dívida, nos termos da lei,
mediante deliberação tomada pelos sócios na
assembleia geral por votos representativos de
setenta e cinco por cento da totalidade do capital
social.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;  e
b) O conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Administração)

Um) A sociedade é administrada por  um  ou
mais  administradores, eleitos pela administração
da sociedade, por um período de cinco anos,
sendo permitida a sua reeleição.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente
todos os administradores, qualquer sócio pode
praticar os actos de carácter urgente que não
podem esperar pela eleição de novos
administradores ou pela cessação da falta.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade
compete à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar
a sociedade em juízo e fora dele, activa e
passivamente, assim como praticar todos os
actos tendentes à realização do objecto social e,
em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais,
praticando todos os actos tendentes
à realização do objecto social, que
por lei ou pelos presentes estatutos
não estejam reservados à assembleia
geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir
ou transigir em quaisquer acções em
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade,
bem como definir os termos e
limites dos respectivos mandatos.

Três) Aos administradores é vedado
responsabilizar a sociedade em quaisquer
contratos, actos, documentos ou obrigações
estranhas ao objecto da mesma, designadamente
em letras de favor, fianças, abonações e actos
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o
estabelecido no número anterior importam para
o administrador em causa a sua destituição,
constituindo-se na obrigação de indemnizar a
sociedade pelos prejuízos que esta venha a
sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois
administradores;

b) Pela assinatura de um adminis-
trador ou de um  ou mais
mandatário,  nos termos e nos
limites dos poderes que lhe forem
delegados pela assembleia geral ou
pela administração.

Dois) Nos actos de mero expediente é
suficiente a assinatura de qualquer administrador
ou de mandatários com poderes bastantes,
podendo a assinatura ser aposta por chancela ou
meios tipográficos de impressão.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma
sociedade externa de auditoria a quem encarregue
de auditar e verificar as contas da sociedade.

CAPITULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a

demonstração de resultados e demais contas do
exercício fecham-se com referência a trinta e
um de Dezembro de cada ano e serão submetidos
à apreciação da assembleia geral, durante o
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte
aplicação:

a)Vinte por cento para a constituição ou
reintegração da reserva legal, até que
esta represente, pelo menos, a quinta
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que
for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade rege-
-se pelas disposições da lei aplicável que estejam
sucessivamente em vigor e pelo que for
deliberado em assembleia geral.

 Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado da

Matola, vinte e nove de Dezembro de dois mil
e nove. – O Ajudante, Ilegível.

Construtora de Moçambique,
Limitada,  (SCM,LDA)

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia dezanove de Janeiro de dois mil e dez, foi
matriculada na Conservatória do Registo das
Entidades Legais sob NUEL100137445 uma
sociedade denominada Sociedade Construtora
de Moçambique, Limitada,  (SCM,LDA).

Entre Eugénio Domingos Nguenha, solteiro,
maior, natural da Matola, residente na Machava-
sede, portador do Bilhete de Identidade
n.º   100063792S, emitido em  seis de Janeiro
de dois mil e sete, pela Direcção Nacional de
Identificação Civil em Maputo, e Xavier Moisés
Nhatitima Mucoho, natural de Moamba,
residente em Maxaquene  D, portador do Bilhete
de Identidade n.º  110101131Q, emitido em vinte
três de Fevereiro de dois mil e nove,  pela
Direcção Nacional de Identificação Civil em
Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de
Sociedade Construtora de Moçambique,
Limitada (SCM, Lda.) e tem a sua sede em
Maputo, podendo,  por deliberação da
assembleia geral,  abrir ou encerrar sucursais
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

 Um) A sociedade tem por objecto:
a) Construção civil e obras públicas;
b) Canalização, arquitectura e engenharia

civil, electricidade, sistemas de
climatização;

c) Consultoria em drenagem e saneamento
e fiscalização de obras;

Dois)A sociedade poderá adquirir partici-
pações financeiras em sociedade a constituir ou
já constituídas ainda que tenha como objecto
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para isso esteja
devidamente autorizada nos termos da legislação
em vigor.
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ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social,  integralmente subscrito e
realizado em dinheiro,  é de vinte mil meticais,
cabendo dez mil meticais a cada um dos sócios,
nomeadamente, Eugénio Domingos Nguenha e
Xavier Moisés Nhatitima Mucoho.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Sem prejuízo das disposições legais em
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de
quotas deverá ser de consenso dos sócios,
gozando estes do direito de preferência.

Se, nem a sociedade, nem os sócios
mostrarem interesse pela quota do cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua
representação em juízo e fora dele, activa e
passivamente, serão exercidas por ambos os
sócios, que desde já ficam nomeados gerentes,
com dispensa de caução, bastando a assinatura
de um deles para obrigar a sociedade.

Os gerentes têm plenos poderes para nomear
mandatários à sociedade conferindo-os os
necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

 Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente,
uma vez  por  ano,  para  apreciação e aprovação
do balanço e contas do exercício findo e
repartição de lucros e perdas.

A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes for
necessário desde que as circunstâncias assim o
exijam para deliberar sobre qualquer assunto
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
por lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios da sociedade, os seus
herdeiros assumem automaticamente o lugar na
sociedade com dispensa de caução, podendo,
estes, nomear seu representante se assim o
entenderem desde que obedeçam o preceituado
nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados por lei e em
demais legislação aplicável na República de
Moçambique.

Maputo, vinte de Janeiro de dois mil e dez.
—  O Técnico Ilegível.

Bola Trading, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de oito de Janeiro de dois mil e dez,
lavrada de folhas oitenta a noventa e cinco do
livro de notas para escrituras diversas número
duzentos e sessenta e nove da Conservatoria
dos Registos e Notariado de Chimoio, a cargo
de Maria Fernanda Paulo Vicente, técnica média
dos registos e notariado, em plenos exercícios
de funções notariais, compareceram como
outorgantes os senhores Momade Saide Abdul,
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana
e residente em Berlim, acidentalmente nesta
cidade de Chimoio; e Oliver Boll Marek,
solteiro, maior, de nacionalidade Deutsch e
residente em Dubai, acidentalmente na cidade
de Chimoio, constituem entre si uma sociedade
comercial por quotas de reponsabilidade
limitada, que se regulará nos termos constantes
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominacção de
Bola Trading, Limitada, e tem a sua sede na
cidade de Chimoio.

Dois) A sociedade poderá mediante
deliberacção da assembleia geral transferir a sua
sede para outro ponto do país.

Três) A socieade poderá ainda, por
deliberação da assembleia geral, abrir agências,
delegações, sucursais ou outras formas de
representação.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo
indeterminado, contando o seu início a partir da
data da celebração da respectiva escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objectivo:

a) Venda de produto alcoólica;
b) Venda de electrodomésticos, a grosso

e retalho;
c) Importação e exportação de diversos

produtos.

Dois) O objecto social compreende ainda
outras actividades de natureza acessoria e ou
complementar da actividade principal.

Tres) Por deliberação da assembleia geral a
sociedade poderá dedicar-se a outras
actividades industriais ou comerciais nos temos
da lei ou ainda associar-se por qualquer forma
legalmente permitida ou participar no capital de
outras empresas.

ARTIGO QUARTO

 Um) O capital social, integralmente realizado
em dinheiro,  é de vinte mil meticais,
correspondentes à soma de duas quotas, iguais
de valores nominais de dez mil meticais cada,
correspondentes a cinquenta por cento do capital
cada, pertencentes aos sócios Momade Saide
Abdul e Oliver Boll Marek.

Dois) O capital social poderá ser aumentado
por uma ou mais vezes mediante deliberação da
assembleia geral.

Três) Em caso de aumento do capital social,
os sócios existentes terão direito de preferência,
na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO QUINTO

O conselho de gerência poderá determinar
as condições e formas para realização de
prestações suplementares de capital pelos sócios.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão ou cessão de quotas entre
sócios na sociedade é livre, entretanto, para
pessoas estranhos à sociedade fica dependente
do consentimento desta, e aos sócios fica
reservado o direito de preferência na sua
aquisição.

Dois) O sócio  cedente deverá notificar por
escrito ao conselho de gerência, com uma
antecedência mínima de sessenta dias, indicando
as condições da mesma, bem como o nome do
adquirente.

Três) No prazo de oito dias após a recepção
da informação acima referida, o conselho de
gerência deverá informar aos demais sócios
sobre a proposta de transação.

Quatro) No prazo de quarenta e cinco dias,
após a recepção da informação, o conselho de
gerência ou os sócios,  deverão exercer o seu
direito de preferência, caso considerem que há
simulação de preço oferecido pelo adquirente o
valor da quota sera o que resultar do respectivo
valor demonstrado pelo último balanço aprovado
pela sociedade.

Cinco) Havendo mais de um sócio
interessado na aquisição da quota, a mesma será
dividida na proporção do capital que então
possuírem na sociedade.

Seis) Nos casas em que nenhum sócio, e
nem a sociedade exerçam o repectivo direito de
preferência, o sócio  cedente poderá então
proceder a cessão da quota nos termos
notificados.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade tem a faculdade de
amortizar quotas, para o que deve deliberar nos
termos do preceituado no Código Comercial,
nos seguintes termos:

a) Por acordo do respectivo proprietário;
b) Quando qualquer quota tenha sido

penhorada ou por qualquer forma
apreendida em processo admi-
nistrativo ou judicial.

Dois) Em qualquer dos casos no número
anterior, a amortização sera feita pelo preço
determinado por auditores independentes a partir
do valor do ultimo balanço aprovado, acrescido
da parte proporcional dos lucros a distribuir,
das resevas constituídas a crédito particular dos
sócios, deduzido dos seus débitos particulares,
o que sera pago em prestações dentro do prazo
e em condições a determinar em assembleia
geral.

ARTIGO  OIT AVO

Um) A assembleia geral reunir-se-á
ordinamente três vezes por ano, sendo a primeira
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vez, nos primeiros três meses após o termo do
exercício anterior, bem como, dos resultados.
Reunir-se-á ainda extraordinariamente sempre
que a situação o obrigue.

Dois) A Presidencia da assembleia geral
caberá aos sócios  eleitos.

Três) A assembleia geral sera convocada pelo
Director Geral por meio de carta expedida quinze
dias relativamente a data da sua realização, salvo
quando a lei exija outra formalidade.

Quatro) São válidas, independentemente das
formalidades de convocação, as deliberações
tomadas por unanimidade em reunião, na qual
compareçam ou se façam representar todos os
sócios,  devendo neste caso a respectiva carta
ser assinada por todos os sócios  presentes ou
representados.

Contudo esta regra se aplica a deliberações
respeitantes a modificação de estatutos ou
dissolução da sociedade

ARTIGO NONO

Um) As deliberações da assembleia serão
tomadas por maioria simples dos votos dos
sócios  presentes ou representados, excepto nos
casos em que a lei exija maioria qualificada.

Dois) Além dos casos previstos na lei, será
necessária uma maioria qualificada de votos dos
sócios , na deliberação dos casos seguintes:

a) Alteração dos estatutos, designamente
aumento de capital;

b) Participação no capital social de outras
sociedades;

c) Constituição ou reforço das reservas;
d) Fusão, divisão, transformação ou

dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gerência e administração da
sociedade serão exercidas pelos ambos os que
desde já ficam nomeados sócios  gerentes, com
deispensa de caução, conforme vier a ser
deliberado pela assembleia geral. Por deliberação
da assembleia geral poderá ser indicado um dos
outros sócios  para substituir o director-geral,
assim como indicar um director - geral que não
seja da sociedade. A sociedade fica obrigada em
todos seus actos e contratos pela assinatura do
sócio  Momade Saide Abdul.

Dois) Os gerentes designados exercerão as
funções com dispensa de caução, sendo o
director-geral e o gerente executivo.

Tres) O conselho de gerência poderá ainda
constituir mandatários nos termos e para os
efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis do
Código Comercial.

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

Um) O conselho de gerência reunir-se-á
sempre que necessário e pelo menos uma vez
por um trimestre, podendo ser convocado e
presidido pelo director-geral.

Dois) A convocação deverá ser feita com
quinze dias de antecedência e deverá ser
transmitida por meio de carta com aviso de
recepção. A convocatória mencionará a ordem
dos trabalhos e sera acompanhada dos
respectivos documentos.

Três) Os sócios ou gerentes impossibilitados
de participar na reunião poderão fazer-se
representar por outros mediante carta dirigida
ao director-geral.

Quatro) Se o presidente de conselho de
gerência não poder participar na reunião poderá
fazer-se representar mediante carta dirigida aos
sócios.

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

Um) Para que o conselho de gerência possa
deliberar e necessária a presença de pelo menos
dois terços dos sócios  ou gerentes.

Dois) O conselho de gerência deliberará por
maioria simples de votos dos membros presentes
ou representados. O Presidente ou seu
representante tem voto de qualidade.

ARTIGO DECIMO TERCEIRO

Um) Compete ao conselho de gerência:

a) Definir a politica da sociedade,
elaborar orçamentos e planos de
investimento para cada exercício;

b) Receber e analisar pedidos para
alienação ou divisão de quotas em
conformidade com o disposto na lei;

c) Determinar as condiçães em que os
sócios  poderão fazer suprimentos
a sociedade.

Dois) Através do director-geral, o conselho
de gerência representara a sociedade, nos mais
amplos poderes representando em juízo e fora
dele, activa e passivamente na realização dos
seus objectivos.

Três) A gestão corrente da sociedade, que
não ultrapassar as políticas e orçamentos
aprovados, será da competência do gerente
executivo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A Sociedade fica obrigada:

a) Pelas assinaturas de dois gerentes, e
um dos quais será o presidente do
conselho de gerência;

b) Pela assinatura de um gerente a quem
o conselho de gerência tenha dado
poderes para o efeito;

c) Pela assinatura do gerente executivo,
em assuntos da sua competência ou
por um procurador nos termos do
respectivo mandato.

ARTIGO DECIMO QUINTO

Um) Os gerentes ou procuradores não
poderão, em situação alguma, sem prévia
autorização do conselho de gerência exercer as
seguintes funções:

a) Efectuar transacções relacionadas com
quotas da sociedade;

b) Adquirir, alienar, trocar ou dar garantias
de bens imobilizados ou direitos
sobre os bens;

c) Adquirir ou alienar estabelecimentos
comerciais, ou constituir sobre eles
garantias;

d) Envolver a sociedade em contratos
ilegais ou negócios contrários a
política da sociedade.

Dois) A sociedade considerará tais
transações, no que Ihe respeita, como nulas e
de nenhum efeito

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

As contas da sociedade poderão ser
verificadas e certificadas por um auditor. Pode
qualquer dos sócios, quando assim o entender,
pedir uma auditoria para efeito de fiscalizalção
dos negócios e contas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SÈTIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano
civil.

Dois) O balanlço e contas de resultados
fechar-se-á com referência a trinta e um de
Dezembro de cada ano e será submetido a
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os gastos gerais,
amortizações e encargos dos resultados Iíquidos
apurados em cada exercício serão retirados os
montantes necessários para a crialção do
seguinte:

a) Reserva legal, enquanto não estiver
realizado nos termos da lei ou
sempre que seja necessário
reintegrá-la;

b) Outras reservas financeiras neces-
sárias para a sociedade.

Quatro) O remanescente terá aplicação que
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

A sociedade não será dissolvida em caso de
morte, interdição ou incapacidade de um dos
sócios, pois continuará a funcionar com os
herdeiros ou representantes dos sócio  falecido,
interdito, ou incapacitado.

ARTIGO DÈCIMO NONO

A sociedade será liquidada nos casos
determinados por lei ou por deliberação dos
sócios  que deverão neste caso indicar os
liquidatários.

ARTIGO VIGÉSIMO

Um) Aos casos omissos aplicar-se-á o
Código Comercial e demais legislçãao aplicável
e em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos registos e Notariado de

Chimoio, onze de Janeiro de dois mil e dez.
— O Conservador, Ilegível.

Casa de Hondas Tofinho-
Sociedade Unipessoal, Limitada

Certifico,  para efeito de publicação,  que no
dia Sete de Janeiro de dois mil e dez, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades legais sob NUEL 100136082 uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada constituída por Daryn Robert Sinclair,
denominada Casa de Hondas Tofinho-Sociedade
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Unipessoal, Limitada, que se regerá pelas
cláusulas dos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação,
sociedade Casa de Hondas Tofinho-Sociedade
Unipessoal, Limitada, constitui-se sob a forma
de sociedade por quotas de responsabilidade
limitada e tem a sua sede no Bairro Josina
Machel,  Praia do Tofinho- Tofo,  cidade de
Inhambane, sempre que julgar conveniente a
sociedade poderá criar delegações, filiais,
sucursais ou qualquer outra forma de
representação social, no território nacional e no
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeter-
minado, contando-se o início da actividade a
partir da data do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um)A sociedade poderá exercer a actividades
turísticas, tais como exploração de complexos
turísticos e similares englobando serviços de
hotelaria; recreio, exploração de bar e restaurante,
desporto aquático, mergulho e natação,  scuba
diving, acomodação, aluguer de equipamentos
de repouso na praia, escola de mergulho e
viagens de turismo e outros.

Dois)  Importação e exportação e outras desde
que devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá exercer outras
actividades conexas, complementares ou
subsidiárias do objecto social principal,
participar no capital social de outras sociedades
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

Deliberação da assembleia geral

Mediante deliberação da assembleia geral
poderá a sociedade participar, directa ou indi-
rectamente, em projectos de desenvolvimento
que de alguma forma concorram para o
preenchimento do seu objecto social bem como
o mesmo objecto, aceitar concessões, adquirir e
gerir participações no capital de quaisquer
sociedades, independentemente do respectivo
objecto social, ou ainda participar em empresas,
associações empresariais, agrupamentos de
empresas, e outras formas de associações.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado
em bens e dinheiro,  é de vinte mil meticais,
correspondente à soma de uma só quota assim
distribuída:

 Daryn Roberto Sinclair, solteiro, de
nacionalidade sul-aficana, natural  e residente
na África do Sul, portador do  Passaporte
n.º 480757401, com uma quota  no valor

nominal de vinte   mil  meticais,  correspondente
a  cem por cento do capital social.

Dois) Não são exigíveis prestações suple-
mentos de capital, mas poderão fazer os
suprimentos de que a sociedade carecer  mediante
a estabelecerem em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre
entre  os sócios.

Dois) À assembleia fica reservado o dinheiro
de preferência perante terceiros e a gerência toma
o direito quanto à cessão.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A  sociedade tem a faculdade de amortizar as
quotas por acordo com os respectivos
proprietários ou quando qualquer quota for
penhorada, arrestada ou qualquer outro meio
apreendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente,  uma vez por ano,  para aprovação do
balanço de contas do exercício e deliberar sobre
quaisquer outros assuntos para que tenha sido
convocada e,  extraordinariamente,  sempre que
tal se mostre necessário.

   ARTIGO NONO

A assembleia geral será convocada pela
gerência com uma antecedência mínima de
quinze dias, por carta registada, com aviso de
recepção.

ARTIGO DÉCIMO

     Administração, gerência e a forma
de obrigar

Um) A administração e gerência da sociedade
é exercida pelo único sócio o qual poderá,  no
entanto,  gerir e administrar a sociedade, na
ausência dele poderá delegar um para o
representar.

Dois) Compete à gerência a representação
da sociedade em todos os actos, activa e
passivamente,  em juízo e fora dele, dispondo
dos mais amplos poderes para a prossecução
dos fins de sociedade, gestão corrente dos
negócios e contratos sociais.

          ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A movimentação da conta bancária será
exercida pelo único sócio na ausência, podendo
delegar a um representante caso for necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados
fechar-se-ão com referência a trinta e um de
Dezembro de cada ano e serão submetidos à
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Distribuição dos lucros

Os lucros da sociedade serão repartidos
pelos sócios, na proporção das respectivas
quotas, depois de deduzida a percentagem
destinada ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos
previstos na lei ou por deliberação da
assemble ia  ge ra l  que  nomeará  uma
comissão liquidatária.

Conservatória do Registo  de Entidades
Legais de Inhambane, trinta de Dezembro de
dois mil    e nove. — O  Ajudante,  Ilegível

A & A Data Consulting,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia nove de Outubro de dois mil e nove foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais de Tete  sob o número único
100122529, uma sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, denominada A & A
Data Consulting, Limitada.

É constituído o presente contrato de
sociedade, nos termos do artigo noventa do
Código Comercial.entre:

Primeiro: Adérito Pacacheque Brito
Ferreira, solteiro, maior, natural de Murrupula,
de nacionalidade moçambicana e residente na
cidade de Tete, portador do Bilhete de .Identidade
n° 110760963R, de nove de Fevereiro de dois
mil e seis, emitido pelo Serviço de Identificação
Civil de Maputo.

Segundo: Anca Tarpan, solteira, maior,
natural de Constanta, de nacionalidade romena
e residente na cidade de Tete, portadora do
Passaporte n.º  13761806, de sete de Fevereiro
de dois mil e oito, emitido pelos Serviços de
Migração de Roménia.

Por eles foi dito:

Que pelo presente contrato de sociedade que
outorgam, constituem entre si uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada que se
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo, firma e duração

Um) A sociedade comercial por quotas de
responsabilidade limitada adopta a denominação
de A & A Data Consulting, Limitada.

Dois)A sua duração é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data
da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Sede, forma e locais de representação

A sociedade tem a sua sede no Bairro Josina
Machel, Avenida da Libertade, Cidade de Tete,
podendo mediante simples deliberação da
assembleia geral,  criar ou encerrar sucursais,
filiais, agências delegações ou outras formas de
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representação social no país ou no estrangeiro,
transferir a sua sede para qualquer outro local
dentro do território nacional ou fora dele de
acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A A & A Data Consulting, Limitada,
tem por objecto social o exercício das
segintes actividades:

Internet café, serviços de digitação
de informação,  arqui tectura
urbanismo, fiscalização de obras
e prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer
out ras  ac t iv idades  conexas ,  comple-
mentares ou subsidiárias ao seu objecto
pr incipal  ou qualquer  outro  ramo de
indústria ou comércio desde que para tal
obtenha a necessária autorização para o
efeito ou ainda associar-se ou participar no
capital social de outras sociedades sob
qualquer forma legalmente permitida e que
o conselho de administração del ibere
explorar.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil
meticais e corresponde à soma de duas quotas
desiguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de vinte e
seis mil meticais, equivalente a
cinquenta e um por cento do capital
social, pertencente ao sócio Adérito
Pacacheque Brito Ferreira;

b) Uma quota no valor nominal de vinte e
quatro mil meticais, equivalente a
quarenta e nove por cento do capital
social, pertencente à sócia Anca
Tarpan.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital social e prestações
suplementares

Um) O capital social da sociedade poderá
ser aumentado uma o mais vezes, mediante
subscrição de novas entradas pelos sócios, em
dinheiro ou em outros valores, por incorporação
de reservas ou por converção de créditos que
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações
suplementares de capital, mas os sócios poderão
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer
de acordo com as condições estipuladas em
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão,  total e parcial de
quotas é livre entre os sócios, não carecendo de
consentimento da sociedade ou dos sócios.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros
depende do consentimento da sociedade mediante
deliberação dos sócios em assembleia geral,
reservando-se o direito de preferência, à
sociedade,  em primeiro lugar,  e aos sócios em
segundo lugar, sendo o valor da mesma apurado
em auditoria processada para o efeito.

Três) No caso da sociedade não exercer o
seu direito de preferência, este passará a
pertencer aos sócios na proporção das suas
quotas e com direito de acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar as quotas dos
sócios nas seguintes situações:

a) Que sejam objecto de arrolamento,
penhora, penhor, arresto,
apreendida ou sujeita a qualquer acto
judicial ou administrativo que possa
obrigar a sua transferência para
terceiros;

b) Que seja objeto de cessão sem o
consentimento da sociedade, nos
casos em que este é exigido;

c) No caso de interdição ou inabilitação
do sócio titular;

d) No caso do sócio titular, pelo
comportamento dentro da sociedade
ou fora dele, perturbar gravemente
o funcionamento da sociedade, a
boa imagem desta perante o mercado
ou seus clientes, em termos de lhe
haver causado ou vir a causar-lhe
danos ou prejuízos;

e) Por acordo dos sócios;
f) No caso de insolvência do sócio titular.

ARTIGO OITAVO

Exoneração dos sócios

Um) Qualquer sócio tem direito de exonerar-
se da sociedade se não concordar com o aumento
ou redução do capital social e houver votado
contra a respectiva deliberação, comunicando a
sociedade no prazo de trinta dias a contar da
data em que tiver conhecimento da respectiva
deliberação.

Dois) No prazo de noventa dias a contar da
recepção da comunicação, a sociedade deve
amortizar a quota, adquirí-la ou aliená-la a
terceiros sob pena de o sócio poder requerer a
dissolução da sociedade.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano,  nos três meses
imediatos ao termo de cada exercício para
deliberar sobre o balanço e relatório da
administração referentes ao exercício, sobre a
aplicação de resultados e para decidir sobre
quaisquer outros assuntos para que tenha sido
convocada.

Dois) A assembleia geral poderá reunir
extraordinariamente sempre que for necessário,
por iniciativa do presidente da mesa ou a

requerimento da administração ou de sócios que
representem pelo menos dez por cento do capital
social.

Três) A assembleia geral será convocada
pelos administratores por meio de carta registada
com aviso de recepção ou por meio de telefax,
telefone, dirigida aos sócios com antecedência
mínima de quinze dias. Em casos urgentes é
admissível a convocação com antecedência
inferior, desde que haja consentimento dos
sócios, o aviso convocatório deve,  no mínimo,
conter a denominação sede, o local, a data e a
hora da reunião, com a menção específica dos
assuntos a submeter à deliberação dos sócios.

Quatro) A assembleia geral considera-se
constituída quando em primeira convocatória
estejam presentes todos os sócios ou
devidamente representados e em segunda
convocatória por metade dos sócios.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se
representar na assembleia geral por pessoas
estranhas à sociedade mediante simples carta
dirigida ao presidente da assembleia geral, ou
pelos seus procuradores ou representantes legais
mediante a exibição do instrumento notarial.

ARTIGO DÉCIMO

Administração e representação,
competências e vinculação

Um) A administração da sociedade, na
ordem jurídica interna ou internacional e a sua
representação em juízo e fora dele, activa e
passivamente,  será exercida pelo sócio Adérito
Pacacheque Brito Ferreira, que fica desde já
nomeado,  gerente do conselho de administração,
com dispensa de caução.

Dois) A sociedade fica obrigada nos seus
actos e contratos pelas assinaturas do gerente e
da administradora dos membros do conselho de
administração.

Três) Em caso algum,  a sociedade poderá
ser obrigada em actos ou documentos que não
digam respeito ao seu objecto social,
especialmente,  em letras de favor, fianças e
abonações.

Quatro) O mandato do gerente e
administradora é de cinco anos, podendo ser
renovado pela assembleia geral.

Cinco) O conselho de administração é
composto pelos seguintes membros:

a) Um gerente,  Adérito Pacacheque Brito
Ferreira;

b) Uma administradora,  Anca Tarpan.

Seis)  A administradora substituirá o gerente
nas suas ausências ou impedimentos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

A fiscalização da sociedade será exercida por
um auditor de contas e por duas pessoas
singulares com plena capacidade jurídica,
competindo-lhe:

a) Examinar a escritura contabilística
sempre que julgue conveniente e se
necessário solicitar auditorias;
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b) Controlar a utilização e conservação
do património da sociedade;

c) Emitir parecer sobre o balanço do
relatório anual de prestação de
contas;

d) Cumprir com as demais obrigações
constantes da lei e dos estatutos que
regem a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direitos e obrigações dos sócios

Um) Constituem direitos dos sócios:

a) Quinhoar nos lucros;
b) Informar-se sobre a vida da sociedade.

Dois)São obrigações dos sócios:

a) Participar em todas as actividades em
que a sociedade esteja envolvida
sempre que seja necessário;

b) Contribuir para a realização dos fins
e progressos da sociedade;

c)Definir e valorizar o património
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 Exercício, balanço e prestação de contas

O exercício social coincide com o ano civil,
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta e
um de Dezembro, no fim de cada exercício, a
administração da sociedade deve organizar as
contas anuais, elaborar um relatório respeitante
ao exercício e uma proposta de aplicação de
resultados e serão submetidos à apreciação dos
sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Resultados e sua aplicação

Dos lucros líquidos apurados em cada
exercício, uma parte não inferior a vinte por
cento deve ficar retida na sociedade a título de
reserva legal, e o remanescente será distribuído
entre os sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Morte ou incapacidade

Em caso de morte, inabilitação ou interdição
de um dos sócios, a sociedade subsistirá com os
seus herdeiros ou representantes legais do
falecido ou do incapacitado se estes pretenderem
fazer parte dela, nomeando de entre eles um
representante comum enquanto a quota
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes
casos:

a) Por deliberação dos sócios;
b) Nos demais casos previstos na lei

vigente.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade
proceder-se-á a sua liquidação gozando os
liquidatários dos mais amplos poderes para o
efeito.

Três)Dissolvendo-se a sociedade por
deliberação dos sócios serão todos eles
liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições finais

Um) Em tudo que estiver omisso nos
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições
legais do Código Comercial e demais legislação
aplicável e vigente na República de
Moçambique.

Dois) Em caso de litígios as partes podem
resolver de forma amigável e na falta de
consenso é competente o foro do Tribunal
Judicial de Tete.

Gustsamba Catering
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia treze de Janeiro de dois mil e dez, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100137003 uma
sociedade denominda Gustsamba Catering e
Serviços, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade,
nos termos do artigo noventa do Código
Comercial, entre:

Primeiro: Hélia Francisco Sarmento
Mawewe,  solteira,  natural de Maputo, residente
em Maputo, Bairro da Polana Cimento, cidade
de Maputo; portador do Bilhete de Identidade
n.º 110295751X, emitido no dia doze de Junho
de dois mil e oito, em Maputo;

Segundo: Denso Sarmento Mawewe,
solteiro, maior, natural de Maputo, residente em
Maputo, Bairro Alto Maé, cidade de Maputo,
portador do Bilhete de Identidade
n.º 110390064T,  emitido no dia catorze de Maio
de dois mil e nove, em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam
e constituem entre si uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de
Gutsamba Catering e Serviços, Limitada e tem a
sua sede na Avenida Salvador Allende, número
novecentos e nove,  cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o
fornecimento de refeições e cobertura de eventos.

Dois) A sociedade poderá adquirir
participação financeira em sociedades a construir
ou já constituídas, ainda que tenham objecto
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para o efeito esteja
devidamente autorizada nos termos da legislação
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social,  integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de  vinte mil meticais
dividido pelos sócios Hélia Francisco Sarmento
Mawiwe, com valor de dez mil meticais,
correspondente a cinquenta por cento do capital
e Denso Sarmento, com o valor de dez mil
meticais, correspondente a cinquenta por cento
do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou
diminuído quantas vezes forem necessárias
desde que a assembleia geral delibere sobre o
assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais
em vigor a cessão ou alienação de toda a parte
de quotas deverá ser do consentimento dos
sócios gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios
mostrarem interesse pela quota cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondente à sua participação na
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação, em juízo e fora dele, activa
e passivamente, passam desde já a cargo do
sócio Denso Sarmento Mawewe como sócio
gerente e com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes
para nomear mandatários a sociedade,
conferindo os necessários poderes de
representação.

Três) A sociedade fica obrigada pela
assinatura de um gerente ou procuradore,
especialmente constituído pela gerência nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes
ou mandatários assinar em nome da sociedade,
quaisquer actos ou contratos que digam respeito
a negócios estranhos a mesma, tais como letras
favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinados por empregados
da sociedade autorizados pela gerência.

ARTIGO OITAVO

 Assembleia geral

Um)A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente,  uma vez por ano,  para apreciação e
aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartição de lucros e perdas.
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Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes
fo rem necessá r ias  desde  que  as
c i rcuns tânc ias  ass im o  ex i j am para
deliberar sobre quaisquer assuntos que
digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

 Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilidade de
um dos sócios, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade com

UNIVENDAS — União de
Compras e Vendas, S.A. R. L.

CONVOCATÓRIA

Nos termos da lei e dos nossos estatutos, é
por este meio convocada a assembleia geral
desta sociedade, em reunião ordinária, na sala
de reuniões no prédio Univendas, nesta

dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos  serão pela legislação vigente e
aplicável na República de Moçambique.

Maputo, dezanove  de Janeiro de dois mil
e dez. —  O Técnico, Ilegível.

cidade de Tete para o dia 25 de Abril de

corrente ano, pelas 8 horas, com a seguinte

ordem de trabalhos:

1.º  Discutir, aprovar ou modificar

o relatório e contas do Conselho

de Administração, respeitante ao

52 . º  exerc íc io  de  2009 e  o

parecer do Conselho Fiscal, do

mesmo exercício, findo em 31

de Dezembro de dois mil e nove;

2.º  Preenchimento das vagas dos

corpos gerentes para o triénio

2009 a 2011 inclusivé.

Te te ,12  de  Jane i ro de  2010.

— A Presidente da Assembleia geral,

Florência Alice Langa Marrão Suamade.

  Preço — 8,00 MT

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE
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